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Marcolândia - PI,04 de julho de2024

Excelentíssima Senhora Juíza da 68' Zona Elertoral
Dra. Talita Cruz Sampaio
Comarca de Padre Marcos (PI)

Venho por meio deste, comunicar que será realizada a Convenção Municipal do

PSD de Marcolândia no dia 27 de julho de 2024, das lShoras às 22 horas, na Quadra

POLIESPORTIVO Carlos Washington Gomes Feneira, situado na Rua 26 de outubro, Marcolândia

- PI.

Requer, ainda, que seja aÍixado o edital em anexo no mural da Câmara

Municipal.

Sem mais, renovamos à Vossa Excelência protestos de estima e consideração
apreço

Atenciosamente,

tu,(w W,f,o(.üMntruu'o
Valmir Rodrigues Damasceno

Presidente da Comissão Provisória Municipa! do pSD



EDTTAL DE CONVOCAçÃO PARA CONITENçÃO

O PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO PSD do Município de
Marcolândia, Estado do Piauí, por seu Presidente, CON\/OCA todos os
membros da direção municipal, os parlamentares do partido com
domicílio eleitoral neste Município e demais Íiliados para a
CONTIENÇÃO MUNICIPAL que realizar-se-á no dia 27 de julho de 2024
com inicio ás 15:00 horas e término às 22:OO horas, na quadra
Poliesportiva Carlos Washington Gomes Ferreira na Rua 26 de outubro
nesta cidade. em primeira chamada, e 30 minutos após, em segunda e
ultima chamada, para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

I - Eleição da chapa contendo os candidatos que disputarão as eleições
2024 no Município de Marcolândia, Estado do Piauí;
II - Deliberações sobre coligações a serem realízadas pelo partido nas
eleições 2024;
III - Outras deliberações que possam surgir no decorrer da convenção.

O pedido de registro de chapa deverá ser subscrito por mínimo 05
(cinco) integrantes (quando o número de candidatos superar esse
montante) e apresentado para protocolo, em meio virtual à secretaria do
partido através, do email: SSpsdpi@gmai!.com em até 02 (dois) dias antes
da Convençáo, excluído o dia do evento, compreendendo os candidatos
a cargos eletivos majoritários e proporcionais, quando for o caso.

Atenciosamente, Marcolândia - PI, 04 de Julho de 2024

V s Damasceno
PRESIDENTE DA COMISSÃO PROVISORIA DO PSD DE

MARCOLANDIA-PI


